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L�I li Í• Pi Zl ifOiTO DI 1956 

Prople ac8rdo oom oon,ribuintea para Pa&wnento 

de débitos fisaaia em presiaçlo. 

A Ct�iAHA �fül\ICIPAL D:� A"*JIS decreta e promuJ.ca a ••'6Uinte lei' 

Arti&o l� - .Fi�a o procurador .ili cal, ou. q,uem auas vezas !izer, bem como 

o Teso1.4r&iro, autorizados a entrar em acõrdo com os devedores 

§ 

..:........_.... 

8111 móra, �Wlto de impostos como de taxa, qu&µito a forma de P! 

�a.manto de seus débitos. 

O aoerde será lavraao em duas viaa, assinadas pelas partes e 

·testemunha.a, ficando uma delas em poder dQ interess&.dú e a oy 

tra IAM. Tesou raria da Pre:fei tura. 

Se a dívida estiver aj'i�ada a a.cÕ'rào saiá lfã:wrado em trla vi

as, ·teruio \luas �desuno enwnerad0 no va:r�ra.io anterior e 

-.iunts.ndv-se &.. terceix·a via aos autos da cobrança executiva por 

interm,dio do l'rocuna.dor .Fi 3cs.l. 

J..rtif;O 22 - O nW:nero de prestaç'tes mensais em que se dividir o total de d!, 

bito n�fo puderá exceder cl.11 cinco. 

§ Único - A prim&ira prest&çãu será paga no a.to da assina-cura àu .ao�;-d:o 

e nela se incluirá a mult.a,e,em caso de dívida ajiliza.da, tambem 

as custas do processo. 

Arti&Q 3� - A Tesouraria i•lunicipal fornecerá ags interessados rec:i boa de 

p.a,a.mentos parciais, que serão ano�adoe no verso de têrmo ·do 

aoôrdo, na via em pod�r do Tesoureiro, e, qu.ando apresentait4a, 

tambem na via em PQder d.u intera usado. 

Arti,;,;o 42 - :Para as dívidas aJuizadas o interessado apreeeutar4 , pll.:ra a 

celebraçio do acCrdo, uma •uia fornecida pe.lo Cartorio que • 

mencionará o -total do d'bi to • 

i\rtico 52 - P�a a última prestação, avá daàa baixa da·\tl�ida, passada 

a quitação no verao do tlrmo do acõrdo em p'1dor do in'teress•

d.�, IJe<a como na via em pod er do 'féiSQUreiro, enca.minh-.da esta 

para a Juntada aos a..utvs do executiv� no caso de dívida 6.JUi

zada. 

Ar·U•<> 62 - Havendo a"trazo superior , a. 30 (trinta) dias no pagamento de 

qualquer à.as prestaçGea será requerido em juizo o proaseiui-

mento da ação, oomputando-ae a� final, no patj.amento, a impor

tlncia das pr'eataçlSes já arreeadadaa. 
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lr�i&• 72 - ;;endo u in "iareasad.Q analfabetQ, o acõrdo aerá ,Ji�o por pr2_ 

curudor habilita.do po.t· instru.mento lavrado em aar'tlrio. 

, �ca 81 - Os encarreGadoa das liquidações ficam goricadQa a J'essarcir o 

dano causado à Fazenda Pública pela trans•r•sslo de qualquer 

dispositivo da presente Lei. 

AJ:Uc• 9!il - lista lei entra em viior nlii da"ta'de sua pu.blicaç;o, revoiadas 

as disposiç3es em aorrtrário. 

)Mil�� 
,..--- :�'\ 

Abílio Noiu�ira Duarte 
- Presidenta -

PU.BLlCAJJA lÜ< ;;i�Clt:J�A�UA :JA CÃM.;UA MU1UGI.PA.1 .LI!; A5SlS, em 27 de ag4sto de 

1956. 


